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RESOLUÇÃO Nº 012/2025-CPJ
A PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA,

no uso de suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO a Resolução n.º 073/2024-CSMP (fls. 6-7), que indeferiu o pedido de

afastamento (fls. 1-4) do Exmo. Sr. Promotor de Justiça de Entrância Inicial Dr. Caio Lúcio Fenelon Assis
Barros, titular da Promotoria de Justiça de Itamarati, do exercício de suas funções ministeriais a fim de
participar de aperfeiçoamento técnico jurídico, Mestrado profissional em Administração Pública, coordenado
pela Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior (Andifes) em parceria
com a Universidade Federal de Rondônia, na cidade de Porto Velho;

 
CONSIDERANDO o Recurso (fls. 118-119), em face da referida Resolução, no qual o

Recorrente aduz que os afastamentos não causariam prejuízo à sua função e não teriam conflito com o
horário de expediente. Afirmou, ainda, que o Conselho Superior em casos similares autorizou o afastamento
parcial para aperfeiçoamento profissional e que o voto não descreveu os fluxos de atividades que serão
impactadas com sua ausência ou eventuais prejuízos à população. Argumentou que os custos de seu
deslocamento serão arcados com seus próprios recursos por meio de transporte fluvial ou aéreo. Finaliza
afirmando que preenche todos os requisitos previstos na Resolução n.º 143/2004-CSMP e que sempre
desempenhou seu trabalho com excelência, pugnando pela reforma da decisão do CSMP, com a consequente
autorização de afastamento para cursar o mestrado;

 
CONSIDERANDO a instrução do Procedimento de Gestão Administrativa n.º

09.2024.00000499-7;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 33, VI, da Lei Complementar n.º 011/1993;
 
CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. Relator Procurador de Justiça Dr. Elvys de Paula

Freitas pelo conhecimento do recurso e, no mérito pelo seu indeferimento, por observância aos princípios do
interesse público, eficiência, qualidade dos serviços públicos e ao período eleitoral;

 
CONSIDERANDO a defesa oral apresentada pelo advogado do interessado Dr. Daniel

Cardoso Gerhard, OAB/AM A-1.317, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa;
 
CONSIDERANDO a decisão do e. Colégio de Procuradores de Justiça, à unanimidade dos

votantes, em sessão ordinária realizada em 30 de abril de 2025,
 
RESOLVE:
 
CONHECER DO RECURSO interposto pelo Exmo. Sr. Promotor de Justiça de Entrância

Inicial Dr. Caio Lúcio Fenelon Assis Barros em face da decisão exarada pelo Conselho Superior do
Ministério Público do Amazonas, nos termos da Resolução n.º 073/2024-CSMP, nos autos do Procedimento
de Gestão Administrativa n.º 09.2024.00000499-7, e NEGAR-LHE PROVIMENTO.



 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.
 
PLENÁRIO DO EGRÉGIO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus (AM), 30 abril de 2025.
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